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MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

RIACHO DE SANTANA • BAHIA ACESSE:
WWW.RIACHODESANTANA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO  DA  LICITAÇÃO  DA  TOMADA  DE  PREÇOS  Nº  003/2023  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  089/2023,  QUE  TEM  COMO  OBJETO  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA NO RAMO DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) CAMPO SOCIETY DE
GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO BELÉM, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
DÉCIMO  SEGUNDO  TERMO  DE  ADITIVO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  079/2021  -
RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021, DEFLAGRADO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 076/202076/20211 - OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
RAMO DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PASSAGENS MOLHADAS NO ASSENTAMENTO DE
CONTENDAS, GONGO A ALDEIA, GURUNGA A ALDEIA, GRAMA DO MUQUÉM DE SANTANINHA,
MUQUÉM DE BAIXO, MUNDO NOVO, BARREIRO DO GRAMA (SERRA), ESTREITO (SERRA) E BAIXA
GRANDE, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BA.

EXTRATO  DO  DÉCIMO  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  079/2021-  TOMADA  DE
PREÇOS  Nº  008/2021-  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  076/2021  -  OBJETO  DO  CONTRATO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE
PASSAGENS MOLHADAS NO ASSENTAMENTO DE CONTENDAS, GONGO A ALDEIA, GURUNGA A
ALDEIA, GRAMA DO MUQUÉM DE SANTANINHA, MUQUÉM DE BAIXO, MUNDO NOVO, BARREIRO
DO GRAMA (SERRA),  ESTREITO (SERRA)  E  BAIXA  GRANDE,  ZONA RURAL DO MUNICÍPIO  DE
RIACHO DE SANTANA-BA.

EXTRATO  DO  SEGUNDO  TERMO  DE  ADITIVO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  006/2022
CELEBRADO  ENTRE  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  RIACHO  DE  SANTANA  E  A  EMPRESA
AMBIENTAL FORT COLETA DE RESÍDUOS LTDA-ME QUE TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO.

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2022 CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E A EMPRESA AMBIENTAL FORT COLETA DE
RESÍDUOS LTDA-ME QUE TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

E S T A D O D A BA H IA 

CNPJ 14.105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

                     HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

 

 

O Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, Sr. Tito Eugênio Cardoso de 

Castro, nos termos do artigo 38, inciso VII da Lei Federal nº. 8.666/93, HOMOLOGA o 

resultado da licitação sob a modalidade sob a modalidade Tomada de Preços nº 003/2023, do 

Processo Administrativo nº 089/2023, que tem como objeto a contratação de empresa 

especializada no ramo de engenharia para construção de 01 (um) campo society de 

grama sintética no Bairro Belém, na sede do município de Riacho de Santana-Bahia, da 

qual logrou-se vencedora a empresa Construtora e Serviços Bahia Eireli-ME, inscrita no CNPJ 

sob o nº 17.764.062/0001-72, com o valor global de R$ 254.579,33 (duzentos e cinquenta e 

quatro mil, quinhentos e setenta e nove reais e trinta e três centavos). 

 

 

Procedam-se às formalidades legais. 

 

 

 

Riacho de Santana - BA, 22 de Fevereiro de 2024. 

 

 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N.º 079/2021 

DÉCIMO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 079/2021 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTANA E A EMPRESA NASCON 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI-ME, QUE TEM 
POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa na Praça 
Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste ato 
representada pelo Exmo. Prefeito, Sr. TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, s/nº, Centro, município de Riacho de 
Santana – Estado da Bahia, RG n.º 01.397.126-31, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
131.585.545-34. 
 
CONTRATADA: Nascon Engenharia e Construções Eireli-ME, inscrita no CNPJ nº 
20.615.508/0001-01, sediada na Rua da Saudade, n.º 99, sala, Bairro Centro, na Cidade de 
Paratinga, Estado da Bahia, CEP: 47.500-000, com endereço eletrônico no e-mail 
nascon.engenharia@yahoo.com, representada pelo Sr. Paulo France Nascimento Conceição, 
portador do Registro Geral n.º 1136776931 SSP/BA e CPF/MF n.º 027.087.925-04, residente e 
domiciliado na Rua da Saudade, n.º 33, Bairro Centro, na Cidade de Paratinga, Estado da 
Bahia, CEP:47.500-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao contrato administrativo nº 079/2021, 
resultado da Tomada de Preços nº 008/2021, deflagrado do processo administrativo nº 
076/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 24/02/2024, 
estendendo-se até 08/05/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no art. 57, § 1º, inc. II da lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª do referido 
contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 22 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
Nascon Engenharia e Construções Eireli-ME 
CNPJ nº 20.615.508/0001-01 
Paulo France Nascimento Conceição 
Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 079/2021- 

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2021 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 079/2021, Tomada de Preços nº 008/2021, deflagrado do processo 

administrativo n.º 076/2021. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana - Bahia. 

CONTRATADA: Nascon Engenharia e Construções Eireli-ME, inscrita no CNPJ nº 

20.615.508/0001-01. 

OBJETO DO CONTRATO:  Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia 
para construção de passagens molhadas no Assentamento de Contendas, Gongo a Aldeia, 
Gurunga a Aldeia, Grama do Muquém de Santaninha, Muquém de Baixo, Mundo Novo, 
Barreiro do Grama (SERRA), Estreito (SERRA) e Baixa Grande, zona rural do município de 
Riacho de Santana-BA. 
OBJETO DO ADITIVO:  
Parágrafo Primeiro: O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao Contrato nº 
079/2021, Tomada de Preços nº 008/2021, deflagrado do processo administrativo n.º 076/2021, 
conforme possibilidades previstas no art. 57, §1°, inc. II da lei 8.666/93, bem como na clausula 
segunda do referido contrato. 
A Cláusula segunda do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO passa a viger a 

partir deste termo de 24/02/2024 a 08/05/2024. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e 

são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 57, § 1º, inc. II da lei 

8.666/93, bem como na clausula 2ª do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana, 22 de fevereiro de 2024. 

 

  

 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
Nascon Engenharia e Construções Eireli-ME 
CNPJ nº 20.615.508/0001-01 
Paulo France Nascimento Conceição 
Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2022- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0044/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0108/2021 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 006/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0044/2021, 

deflagrado do processo administrativo n.º 0108/2021. 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Riacho de Santana – Estado da Bahia. 

CONTRATADA: Ambiental Fort Coleta de Resíduos Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o 

nº 31.703.054/0001-47. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de coleta, armazenamento/transbordo, transporte e tratamento com destino 

final dos Resíduos de Saúde (Grupo “A” e sub grupos A1, A2, A3, A4 e A5), Químico 

(Grupo “B) e Perfuro cortante (Grupo E) e destinação final dos resíduos de serviços de 

Saúde após tratamento compreendendo todos os procedimentos e metodologias 

exigidas pelas normas e legislação ambiental e sanitária (CONAMA, RDC/ANVISA, 

NBR /ABNT e Portarias do Ministério da Saúde), visando atender as necessidades do 

Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana, Estado da Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 006/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0044/2021, deflagrado do 

processo administrativo n.º 0108/2021, conforme possibilidades previstas no Art. 57, 

inc. II, da lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.1 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.1 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 24/02/2024 a 24/02/2025. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, inc. II, da lei 

8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.1 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 22 de fevereiro de 2024. 

 

  

 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

Fundo Municipal de Saúde 

Ítalo Roberto de Castro Marques 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 
Ambiental Fort Coleta de Resíduos 

Ltda-ME CNPJ nº 31.703.054/0001-47 

Camila Carneiro Marques 

Contratada 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2022- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0044/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0108/2021 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 006/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0044/2021, 

deflagrado do processo administrativo n.º 0108/2021. 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Riacho de Santana – Estado da Bahia. 

CONTRATADA: Ambiental Fort Coleta de Resíduos Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o 

nº 31.703.054/0001-47. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de coleta, armazenamento/transbordo, transporte e tratamento com destino 

final dos Resíduos de Saúde (Grupo “A” e sub grupos A1, A2, A3, A4 e A5), Químico 

(Grupo “B) e Perfuro cortante (Grupo E) e destinação final dos resíduos de serviços de 

Saúde após tratamento compreendendo todos os procedimentos e metodologias 

exigidas pelas normas e legislação ambiental e sanitária (CONAMA, RDC/ANVISA, 

NBR /ABNT e Portarias do Ministério da Saúde), visando atender as necessidades do 

Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana, Estado da Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 006/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0044/2021, deflagrado do 

processo administrativo n.º 0108/2021, conforme possibilidades previstas no Art. 57, 

inc. II, da lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.1 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.1 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 24/02/2024 a 24/02/2025. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, inc. II, da lei 

8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.1 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 22 de fevereiro de 2024. 

 

  

 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

Fundo Municipal de Saúde 

Ítalo Roberto de Castro Marques 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 
Ambiental Fort Coleta de Resíduos 

Ltda-ME CNPJ nº 31.703.054/0001-47 

Camila Carneiro Marques 

Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2022 
 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 006/2022 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
A EMPRESA AMBIENTAL FORT COLETA DE 
RESÍDUOS LTDA-ME QUE TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Riacho de Santana – Estado da Bahia, com sede à Rua 
Gercino Coelho, nº 145, Bairro Centro, Riacho de Santana-BA, inscrito no CNPJ nº 
13.885.912/0001-30, CNES 7129408, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Saúde, Sr. Ítalo Roberto de Castro Marques, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 
1170398618, CPF 019.140.555-86, residente e domiciliado nesta cidade de Riacho de 
Santana-BA, CEP 46.470-000 e pelo Prefeito Municipal, Sr. Tito Eugenio Cardoso de Castro, 
brasileiro, casado, portador da carteira de identidade nº 01.397.126-31 SSP BA, CPF nº 
131.585.545-34, residente e domiciliado nesta cidade de Riacho de Santana-BA, CEP 46.470-
000. 
 
CONTRATADA: Ambiental Fort Coleta de Resíduos Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
31.703.054/0001-47, com sede na Via de Acesso Principal, n° 502, bairro Várzea das Salinas, 
Bom Jesus da Lapa-Bahia, CEP 47.600-000, neste ato representada por Camila Carneiro 
Marques, inscrita no CPF sob o n° 024.968.225-70, RG n° 1191696227 SSP/BA, residente e 
domiciliada na Avenida Agenor de Oliveira Magalhães, n° 671, apto.10, bairro Amaralina, Bom 
Jesus da Lapa-Bahia, CEP 47.600-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao contrato nº 006/2022, resultado de 

Pregão Eletrônico nº 0044/2021, deflagrado do Processo Administrativo nº 0108/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 24/02/2024, 
estendendo-se até 24/02/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.1 do 
referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 22 de fevereiro de 2024. 
 

 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

Fundo Municipal de Saúde 

Ítalo Roberto de Castro Marques 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 
Ambiental Fort Coleta de Resíd. Ltda-ME 

CNPJ nº 31.703.054/0001-47 

Camila Carneiro Marques 

Contratada 
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